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Publicação: 16/04/2025

Início recebimento de Proposta: às 08h00min do dia 17/04/2025

Fim recebimento de Proposta: 09h59min do dia 06/05/2025

Início Disputa: 06/05/2025 10h00min (dez horas) horário de Brasília

Critério de Julgamento: Menor Preço

Modo de Disputa: Aberto

Preferência ME/EPP/Equiparadas: SIM

Endereço eletrônico: https://bll.org.br/

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico, (www.rondonopolis.mt.leg.br – TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), no 
sítio https://bll.org.br/, na sede da Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 08h00min às 17h00min ou solicitá-lo 
através do e-mail licitacao@rondonopolis.mt.leg.br.

Rondonópolis, 16 de abril de 2025.

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI

Pregoeira

(*) original assinado nos autos

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ATO

EDITAL Nº 4/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no § 1º do art. 145 da Lei Orgânica 
Municipal;

Comunicar a todos os munícipes que as Contas Anuais do Poder Executivo Municipal de Sinop, referentes ao exercício financeiro de 2024 estão 
à disposição para consulta dos contribuintes, na Secretaria de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Sinop, sito à Avenida das 
Figueiras, nº 1835, Centro.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em, 14 de abril de 2025

Remídio Kuntz

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO

PORTARIA

PORTARIA Nº 158, DE 15 DE ABRIL DE 2025

Constitui e Nomeia Comissão Especial de Acompanhamento das Obras de Reforma e Revitalização da Câmara Municipal de Sorriso.

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15 do Regimento Interno,

Considerando a função fiscalizadora do Poder Legislativo e diante do relevante interesse social decorrentes dos serviços de reforma e 
revitalização da sede do Legislativo Municipal;

Considerando ainda, a necessidade de que a qualidade e pontualidade dos serviços sejam acompanhados pelos vereadores em conjunto com o 
corpo técnico designado para tal mister, nos termos do art. 31 do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Criar a Comissão Especial de Acompanhamento das Obras de Reforma e Revitalização da sede da Câmara Municipal de Sorriso com o 
objetivo de acompanhar e apurar a contratação e o cumprimento das obrigações da futura empresa executora dos serviços e analisar a qualidade 
dos mesmos bem como o atendimento aos prazos do cronograma a ser estabelecido.
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Parágrafo único. A comissão trabalhará em complemento ao corpo técnico ordinariamente responsável pelo acompanhamento da obra, como 
engenheiro responsável, fiscal do contrato, dentre outros.

Art. 2º Designa os vereadores abaixo relacionados para constituírem a presente comissão:

I – Emerson Farias (PL) - Presidente

II – Adir Cunico (NOVO) - Membro

Art. 3º A comissão poderá adotar todas as ações e encaminhamentos que entender necessários para a consecução dos objetivos desta 
Comissão Especial, sem desgarrar-se da rigorosa observância dos preceitos constitucionais, legais e regimentais;

Art. 4º O andamento dos trabalhos desta Comissão Especial deverá ser informado continuamente nas Sessões Ordinárias e, ao final, 
apresentado a conclusão dos trabalhos;

Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos será, excepcionalmente de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual ou superior período, 
desde que ocorra o requerimento da comissão e o deferimento por ato do Presidente da Câmara de Sorriso.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, estado de Mato Grosso, em 15 de abril de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente

PORTARIA Nº 159/2025.

Designa o servidor EDUARDO ALVES  como Fiscal Titular, e a servidora ELOISA DENARDI como Fiscal Suplente da Ata de Registro de Preços 
003/2025 e 004/2025, da Câmara Municipal de Sorriso e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor RODRIGO MATTERAZZI, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a obrigatoriedade em designar os servidores para realizar a fiscalização de contratos, nos termos do artigo 117 da Lei 
14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor EDUARDO ALVES como Fiscal Titular, e a servidora ELOISA DENARDI como Fiscal Suplente, da Ata de registro de 
Preço nº 003/2025 e 004/2025 Processo Administrativo nº 007/2025, Pregão Eletronico n° 005/2025, que tem como objeto a “REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LANCHES E BEBIDAS, 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AOS EVENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO NO ANO DE 
2025”.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 15 de abril de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH

LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA 002/2025 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025

Objeto: contratação por dispensa de licitação para aquisição material de consumo: suprimentos de impressão, toner e tinta para impressoras, 
conforme as condições e especificações técnicas mínimas constantes no aviso e seus anexos, com observância das disposições previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2021.

Adjudico os itens aos licitantes vencedores com o valor total de R$ 4.940,00 (quatro mil, novecentos e quarenta reais), aos seguintes licitantes:

Fornecedor Lote ITEM QTDE DESCRIÇÃO Vl. Unit Valor Total

01 04

Tinta Epson 544

Amarelo Original

 

47,27 189,08

Tinta Epson 544

RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTOCA LTDA CNPJ 

13.383.196/0001-92

 

01

02 04 47,27 189,08
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